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PORTARIA N.º 290/2025 

 

                  O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 

RESOLVE: 

        Conceder ao servidor ANTONIO MARCOS VACCARI, ocupante do cargo de Motorista, Licença Prêmio em 

Pecúnia de 06 (seis) dias, do dia 01/06/2025 à 06/06/2025, referente ao período aquisitivo de 2019/2024, para Compensação em Débitos de Créditos 

Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-PR, conforme processo 2186/2025.                                               

                                               Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA N.º 291/2025 
 

                  O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do  Município de Faxinal,  Estado do Paraná,  no uso 

de  suas atribuições  legais, em especial as contidas no art. 104, 131, 132 da Lei Municipal nº 1.715/2013(Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos 

Servidores da Prefeitura do Município de Faxinal – Paraná), e art. 597 do Código Tributário do Município e decreto 7713/2018 que regulamenta o ato. 

RESOLVE: 

        Conceder ao servidor EDILSON APARECIDO, ocupante do cargo de Operador de Equipamentos, Licença 

Prêmio em Pecúnia de 13 (treze) dias, do dia 01/06/2025 à 13/06/2025, referente ao período aquisitivo de 2018/2023, para Compensação em Débitos 

de Créditos Tributários Inscritos na Dívida Ativa do Município de Faxinal-PR, conforme processo 2251/2025.                                               

                                               Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 26 de junho de 2025. 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 

Prefeito Municipal 

ANO MMXXV FAXINAL, 03 DE JULHO, DE 2025 EDIÇÃO 1.781/2025 

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

 

 

 

 

 

 

Assinado de forma digital por
MUNICIPIO DE FAXINAL
75771295000107
Data:03.07.2025
17:23:31 -03

                               1 / 2



 
2 

Avenida Brasil, n° 694 - Centro - Faxinal - PR - CEP 86.840-000 - CNPJ 75.771.295/0001-07 - Tel. 0xx (43) 3461.8000 

 

DECRETO N.º 12.872/2025 
 
 
SUMULA: Dispõe sobre Concessão de Adicional de Decênio. 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em especial as 
contidas na Lei Municipal  1.715/2013 (Estatuto e Plano de Cargos e Salários dos Servidores Públicos do Município de Faxinal-PR, na forma do art. 
100). 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1.º - Fica concedido ao servidora abaixo, Adicional de Decênio de 05% (cinco por cento).  
 

Nome Cargo Adicional de percentual 

SILVIA CATARINA BOCARDO JUSTUS Fonoaudiólogo 10% 

  
 
Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor a partir do dia de sua publicação, tendo efeitos retroativos do dia 01/06/2025, revogada as  disposições 

em contrário. 
 
 
Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de julho de 2025. 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA  
Prefeito Municipal 

 
 

  
DECRETO N° 12.871/2025 

 
 
 

SÚMULA: Exonerar servidor em provimento de Celetista 
 
 
 
O Senhor HERMES ANTONIO SANTA ROSA, Prefeito do Município de Faxinal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais: 
 
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º.  Exonerar  JAQUELINE ARAUJO DE BARROS, inscrito no CPF: 092.***.589-**, no cargo de ASSISTENTE SOCIAL – ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CLT), no dia 01/07/2025. 
  
Art. 2º. Este Decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação, tendo efeitos retroativos a 01/07/2025, revogando todas as disposições em 
contrário.  
 
 
 Edifício da Prefeitura do Município de Faxinal, Estado do Paraná, em 02 de Julho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

HERMES ANTONIO SANTA ROSA 
Prefeito Municipal 
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